
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - N° 042/2020-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nw. 2020031101-SEDUC

1.1. O titular da origem desta licitação tomam público, para conhecimento dos interessados, que Pregoeiro Oficial 
da Prefeitura Municipal de Jaguaretama -  CE., na sala da Comissão de Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185, 
Centro, Jaguaretama, Ceará, através do endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br -
Acesso Identificado no link -  Hcitacoespúblicas, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preço, a abertura das propostas e formalização de lances e 
documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
ÉkREÇO por ITEM, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá 
ao Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que disciplinam 
a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da 
Lei 8.666/93 e suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente atualizada, e demais 
exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Objeto:

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES E 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MECÂNICA EM 
GERAL, ELÉTRICO E RETIFICA, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS ESCOLARES, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE JAGUARETAMA, CONFORME ANEXOS, PARTE 
INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

Órgão interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Tipo da Licitação: Menor preço por ITEM.
^lodalidade: Pregão Eletrônico.
r
Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -  licitacoesoublicas.

Cadastramento das Cartas 
Propostas: 05/11/2020, às 12h00min até 17/11/2020 as 08h00min.

Abertura das Cartas 
Propostas: 17/11/2020, às 08h05min (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de 
Lances:

Início da Sessão de Disputa de Preços: 17/11/2020, às 09h00min, (horário de 
Brasília).

Forma de execução: Execução indireta.
NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas todos os avisos, comunicados e esclarecimentos 
pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as informações.
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PARTE I -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE n-A N EX O S:

Anexo I -  Especificação dó(s) produto(s); 
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III- Minuta de Contrato.
Anexo IV - Modelo de declarações

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS DE AR E PROTETORES E CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MECÂNICA 
EM GERAL, ELÉTRICO E RETÍFICA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA 
MUNICIPAL DE VEÍCULOS ESCOLARES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JAGUARETAMA.

2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos Anexos I deste Edital.

23 . Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico e as especificações 
constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço eletrônico 
Ayww.bbmnetlicitacoes.com.br.- 'Acesso Identificado no link -  licitações públicas”

7.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do presente Edital.

3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame;

3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço eletrônico licitacao@ i aguaretama.ce.gov.br. respeitando-se os prazos acima e o horário de 
expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que compreende o período de 08h00min as 12h00minh e das 
13h30minàs 17h30min.

a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos, impugnações e recursos 
porventura interpostos serão arquivados no processo licitatório.

b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e 
endereço eletrônico anteriormente estabelecido desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
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4.1 A participação neste Pregão é EXCLUSIVA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos 
atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos e estiverem previamente credenciados perante o sistema eletrônico, em situação regular, por meio do 
Portal www.bbmnet.com.br

4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.tce.ce.gov.br. 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e www.jaguaretama.ce.gov.br

4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço eletrônico 
.bbmnetlicitacoes.com.br.^ w w

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo de 
recuperação extrajudicial;

b) Em dissolução ou em liquidação;

c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade Pública, seja na esfera 
federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

d) Que estejam reunidas em consórcio;
A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica 
na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo 
licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e económico-financeira, condições suficientes 
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 
^jrmação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir osrequisitos de habilitação do 
edital. Nestes casos, à Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 
consórcio.
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, 
de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 
literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu artigo 33 que atribui à Administração a 
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já  expostos, conclui- 
se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o 
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto em 
análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, 
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e podería, eventualmente, 
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações

ww w.Jaguaretam a.ce.gov.br

Rua Tristâo Gonçalves, 185 | Jaguaretama-CE 
CEP: 63480-000 | Te!.: (88) 3576-1305

http://www.bbmnet.com.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://www.tce.ce.gov.br
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/
http://www.jaguaretama.ce.gov.br
http://www.Jaguaretama.ce.gov.br


8.666/93:
I - O autor do projeto, básico ou executivo;
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
i n  - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
§1° É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação 
do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, 
exclusivamente a serviço da Administração interessada.
£2° O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a elaboração de projeto 
Executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração.
§3° Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, 
e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços 
a estes necessários.
§4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;

5.2.0  licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através 
de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias -  até o horário fixado no edital para 
inscrição e cadastramento;

5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das condições

Ístabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 
plicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas 

condições de funcionamento;

5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante até o 
limite de horário previsto;

Al CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACÔES DA BOLSA BRASILEIRA PE MERCADORIAS.

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, 
com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à 
Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para 
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
site: www.bbmnetlicitacoes.com.br:

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br


6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora contratada p 
diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa;

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Brasileira de Mercadorias;

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

6.6.0  credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
ísponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico;

B) PARTICIPAÇÃO.

6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos;
a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

6.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida 
através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias informados no 
site www.bbmnetlicitacoes.com.br: Telefones: (11) 3113.1900 - Central de atendimento em São Paulo e ou por 
Whatsapp (11) 9.9837-6032.
Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a Bolsa. A relação completa 
^as corretoras encontra-se disponível no site do bbmnetlicitacoes (acesso corretoras).

C - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.

6.11.0  envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha.

6.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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6.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.17. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em sítios 
oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema ou e-mail) para fins de 
classificação de Carta Proposta ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Licitação no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis. obedecidas as disposições abaixo.

6.18. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original 
^u cópia autenticada ou com via original para comissão autenticar.

6.18.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das Cartas Propostas de preços.
6.18.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
6.18.3. Quaisquer documentos necessários a participação no presente certame licitatório, apresentada em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor j uramentado.
6.18.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura 
da presente licitação.
6.18.5. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis 
e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Licitação.

^.19. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase subsequente do processo licitatório.

6.20. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já  autenticado, para fim de verificação, sendo a 
empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob 
pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, conforme o 
Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do 
fornecedor, caracterizando o produto/serviço proposto no campo discriminado, em conformidade com o Anexo I do 
Edital, a qual conterá:
7.1.1. A modalidade e o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;
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7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, constando a 
respectiva marca se for o caso;
7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta Proposta por extenso;
7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do 
serviço/fomecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes ao fornecimento do objeto 
desta licitação;
7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Carta Proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
labilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
íome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.

7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II -  modelo de Carta 
Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja em sua proposta ajustada).
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo II, através da 
opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfíle (zip). O nome do arquivo deverá iniciar com a palavra 
Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb.

7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado.
73.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não 
o valor estipulado na referida Carta Proposta.
^ 3 3 .  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
73.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para 
classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias.
73.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na 
planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão 
adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
73.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por item, expresso em reais. 
Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar ô valor unitário e global por item.

7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de 
abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei n°. 10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Carta 
Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.



7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos' 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgãmento; bem 
como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 
10.520/02 e 8.666/93.

7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante 
fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema.

7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.

7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de declarado 
aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final consolidada, em original, 
devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para o endereço: Sede 
^a Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE á Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama - Ceará.
7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante 
legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem 
como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 7.1, inclusive 
retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens do lote, 
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.

Í.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que não alterem a 
substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação.

7.11. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.11.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, o Pregoeiro (a) deverá consultar o Portal da Transparência 
do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov,br<http://www.portaldatransparencia.gov.br>). seção 
“Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, bem como o Portal de 
Transparência do Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, para 
verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite 
de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, alterada pela Lei 155 ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o, do mesmo diploma, 
em caso de início de atividade no exercício considerado. (Acórdão n° 13.226 - 2a Câmara - TCU).

http://www.portaldatransparencia.gov.br
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referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei-*’" 
Complementar n° 123, de 2006.
7.11.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro (a) 
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e 12, 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, sem prejuízo das penalidades incidentes.

Í.l. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta inicial 
e preço e dos documentos de habilitação, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das 

propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 8.2. Aberta a etapa 
competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor.

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas neste Edital.
8.2.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (um centavo).
8.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.
^.2.4. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados erroneamente ou 
situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.3. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, não será aceito 
pedido de desclassificação do licitante para o Item alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro 
equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será 
aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente 
só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante.

8.3.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constantes no art. 7o da Lei Federal 10.520/02.
83.2. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a desistência for decorrente de 
“caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa prévia.
8.3.4. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.
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8.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.
8.4.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.
8.4.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.
8.4.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

Éssessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
onsecução do melhor preço.

8.4.5. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.
8.4.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.4.7. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 
e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI.
8.4.7.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.4.7.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
Micontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
Çireito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.4.73. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.4.7.4.0 sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor.
8.4.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor.
8.4.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o 
valor estimado para a contratação.
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8.4.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.4.11. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classifica? 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
8.4.12. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

8.5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.5.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. Após a 
negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
8.5.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para contratação neste Edital e em 
peus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.5.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.5.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade.

8.6. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o pregoeiro irá solicitar do 
licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O sistema disponibilizará ao referido 
licitante, na barra de tarefas, um “botão” cujo denominação é REESPECIFICAR PREÇO. O licitante deverá clicar 
nessa função, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a etapa.
8.6.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado (REESPECIFICAR 
PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.
8.6.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

€

8.7. HABILITAÇÃO DÓ LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada aceitável, o (a) 
regoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta 
roposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.

8.7.1. O licitante vencedor deverá encaminhar seus documentos de habilitação em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, juntamente com a Proposta de Preços Final Negociada (Proposta Ajustada) ao novo valor 
ofertado, no prazo de até 05 (cinco) dias, contado a partir do Io dia útil subsequente à solicitação do pregoeiro.
8.7.2. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 8.7.1. deste Edital, os licitantes arrematantes que 
enviarem seus documentos através de via postal, deverão informar o código de rastreio da postagem, no chat de 
mensagens do sistema eletrônico, como forma de comprovar o envio dos documentos dentro do prazo estabelecido, 
sob pena de, não o fazendo, arcar com o ônus decorrente de sua inabilitação após ultrapassado o prazo de 05 
(cinco) dias.
8.7.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o recebimento da 
documentação original dentro das condições dispostas no edital. Será informado no chat o horário e a data exata em 
que se continuarão os trabalhos.

1
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8.7.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de interposição 
qualquer dos demais licitantes.
8.7.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma Carta Proposta que atenda integralmente ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.7.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem desclassificadas, o 
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que deram causa à inabilitaçlo ou desclassificação.
8.7.7. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação” se dará ao 
final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens.
fel.7.8. Na forma do que dispõe o art, 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de assinatura do contrato.
8.7.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.7.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.7.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.

^£.7.12. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
Vromo apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a 

regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no presente edital.

8.8. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será aberta a 
opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas 
razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias 
corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.8.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará 
a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.8.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de Licitação, durante o 
horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviadas no 
horário dçü^hOOmin as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira.
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admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.8.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o(a) qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
8.8.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.8.6.0  recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.8.7.0  acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

Í .8.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) Gestor(es) 
djudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homologará(ão) do processo, para determinar 

a contratação;
8.8.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.

8.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 
licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, 
ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
8.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os 
preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: à 
Secretaria competente para homologação e subsequente formalização do contrato.

8.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
■stema eletrônico.
8.10.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, os documentos 
de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realização de diligência 
a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.10.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá 
ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante 
que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto do 
certame a ele será adjudicado.
8.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
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8.11.2. Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o MUNICÍPIO convocará 
subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do preço, seguindo a ordem 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor.
8.11.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva 
ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos.

8.12. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, cujo objeto do certame a 
ela será adjudicado.
8.12.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s) — será feita por meio 
de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato 
io flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de JAGUARETAMA-CE.

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de satisfazer os requisitos 
relativos à habilitação jurídica, qualificação económico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 
técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o estabelecido neste termo.

9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à licitação mediante a 
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro.

9.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;
9.3.2, REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
Som averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9 3 3 . ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS ADITIVOS OU 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
93.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
93.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.
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9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

9.4.2.I. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
|PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
Inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta tenha alguma restrição.

9.4.7.I. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual 
período, a critério da Comissão, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e 
^missão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9A7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.I. Implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar 
as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do Contrato.

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta;

9.5.2.I. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:
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SG - __________  Ativo Total __________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC - Ativo Circulante 
Passivo Circulante

9.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar

Íatrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de Balanço de 

abertura.
9.5.4.0  licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado (a) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução 
satisfatória dos produtos objeto desta licitação, devendo esses atestados, conterem, no mínimo, a identificação da 
pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado, identificação do licitante, descrição clara dos 
produtos/material.

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

^^17,1, Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

9.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).

9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão.

9.7.4. Deveram ser entregues na sala da Comissão de licitações na sede da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, na 
Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama -  Ceará -  CEP: 63.480.000, a documentação original ou por 
cópia autenticada (ou ainda cópia simples, com original para que possa ser autenticado), no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis após aceitabilidade da proposta.
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9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO E DA 
HABILITAÇAO.
9.8.1 Cômo condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprtmento das condições de 
participação, através dos seguintes procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, em 
atendimento ao disposto no Art. 4°, Inciso VII da Lei 10.520/00;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrônico ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de JAGUARETAMA;
9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https://certidoes-apf.aDDS.tcu.gov.br.
1.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará (cearatransparente.ce.gov.br/licitações 
em andamento/fornecedores inidôneos).
9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de comprovação aos requisitos 
exigidos.
9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação.
9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, 
marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.
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1.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o acatar, o submeterá ao 
Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, para decisão final e adjudicação do objeto. Se, caso 
contrário, não houver interposição de recurso, ou a manifestação de intenção de recurso não for aceita durante a 
sessão do pregão, caberá o Pregoeiro a adjudicação.

10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita peta Secretario (a) correspondente a 
cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama após a efetivação do que se encontra estabelecido no 
subitem acima.
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11.1. Após a homologação do certame no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br a Licitante vencedora será convocada 
pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato -  Anexo IH deste Edital, devendo providenciar a sua assinatura 
no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da convocação, salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante 
justificativa apresentada e aceita pelo Pregoeiro, juntamente com os documentos citados no subitem 11.2 abaixo.
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a) A convocação se dará através do endereço eletrônico (e-mail). n 2®í/ARê5
b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções previstas no item 18 deste Edital.

11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não comprovar situação 
regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não apresentar os documentos solicitados para a 
contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o direito de revogar 
a licitação, ou convocar outra Licitante, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente, hipótese em 
que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Licitante para obtenção de preço menor.
a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no Termo de Referência e 
na Minuta do Contrato -  Anexo III deste Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, 

ms quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência do Contrato, salvo disposição em contrário.

1 2 - 0  contrato terá o prazo até 31 de Dezembro de 2020, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado nos casos 
e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.
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13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação do material ou instrumento equivalente, 
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 
Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.

13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do material, não comprovar 
pue mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.5.0  objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual 
competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao órgão competente.
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14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produto(s) licitados, inclusive a margem de 
lucro.
14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, segundo as 
autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as condições da proposta.
14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
^4.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio 
económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.
14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação das propostas, 
com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou 
outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na minuta do 
instrumento de Contrato.

6.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) dias, a contar da 
xpedição da ORDEM DE COMPRA / SERVIÇO.

16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a assistência de 
terceiros.

16.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu recebimento 
provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso 
contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.

16.4. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do produto 
com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.



T

conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

16.6. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido às normas e exigências especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento.

16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante vencedor será convocado 
para a assinatura do Contrato;

16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, 
para atender à convocação prevista no item anterior, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções legal e contratualmente pertinentes;

^6.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o contrato injustificadamente, 
será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis;

16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de 2020, prazo do respectivo 
crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado de acordo com os termos deste 
artigo, exceto para a garantia dos objetos porventura adquiridos, cujos direitos e obrigações vigorarão durante o 
prazo da garantia ofertada;

16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando- 
o às penalidades legalmente estabelecidas, salvo no caso dos licitantes convocados nos termos do item 16.9, que 
não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário inclusive quanto ao 
prazo e menor preço.

16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na Minuta do Contrato.

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, com a classificação funcional programática e econômica das despesas conforme descrito a seguir: 
Exercício 2020 Atividade 0707.123611201.2.041 Gestão do Transporte Escolar , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 0707.123611201.2.041 Gestão do Transporte Escolar, 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, com fonte de recurso: Transferência de 
Recurso do PNATE.

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:



contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o  ̂
retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
este Município e será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo;
n .  Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, contados do 
recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 
15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 
(trinta) dias.
IIL Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na prestação dos serviços;

18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as 
seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
|.8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes.
18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredençftunèçto no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
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18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Ac 
ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os 
procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro a Procuradoria 
Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela 
autoridade gestora competente à Procuradoria.

18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório.

18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
processo.

. . y t e w a á t t i i

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”:
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”:
A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato;

c) “prática conluiada”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

“prática coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 
sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.
19.2.0  contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei n° 
8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado 
por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.
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20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de 
recebimento da impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação.
20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.
20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.
70.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos.
20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração.
20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas.
20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública.
fco.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões 
de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e devidamente fundamentado.
20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Jaguaretama.



20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão.
20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).
20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

t f 10.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece a 
revisão do Edital.

20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão e Edital 
e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - 
Jaguaretama -  Ceará, Tel. (88) 3576.1305 -  CEP n° 63.480.000, nos dias úteis, no horário das 08h00min as 
12h00minh e das 13h30min às 17h30min.
20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
www.tce.ce.gov.br-http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e www.iaguaretama.ce.gov.br.
20.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei n° 10.520, de 2002, do 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 
1993, subsidiariamente.
20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Jaguaretama, com exclusão 
de qualquer outro.

Jaguaretama - Ceará, 03 de Novembro de 2020.

JOSÉ JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico
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ANEXO I

ITEM 1
1
ESPECIFICAÇÕES

QUANTIDADE UNIDADE

00001 1 CAMARA DE AR ARO 16
1 20.00 UNIDADE

00002
1
1 CAMARA DE AR ARO 20
i 20.00 UNIDADE

00003
1
1 PNEU 750/16
1 15.00 UNIDADE

00004
i
1 PNEU 215/75/17, 5
1 10.00 UNIDADE

00005
1
i PNEU 900/20
1 15.00 UNIDADE

00006
1
t PROTETOR ARO 20
1 10.00 UNIDADE

00007
1
1 PROTETOR ARO 16
1 10.00 UNIDADE

00008
i
1 SERVIÇO DE MECANICA EM
1 500.00 HORA

00009
1
1 SERVIÇO ELETRICO GERAL
1 300.00 HORA

00010
1
! SERVIÇO DE RETIFICA

200.00 HORA



MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2020-PE 
PROCESSO N°. 2020031101-SEDUC

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 03 de Setembro de 2002, Lei n° 
8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas no Edital da Licitação supracitada.

declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução referentes a 
tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa Carta 
Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Cotamos o valor total de R$ _____(_____________ ).
Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é de_____(__________) dias. (Obs: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias).

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
Nome:

ÊÊ£?V:
^ k G:

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável



CONTRATO N° «NUMERO_DO_CONTRATO»

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 
07.442.825/0001-05, através da «NOME DA CONTRATANTE» inscrita no CNPJ/MF sob o N° 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», denominada daqui por diante de CONTRATANTE, representada neste ato 
pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portadora do CPF n° 
«CPF_RESP_LICITACAO», doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
«EMPRESA_CONTRATADA», pessoa jurídica de direito privado, sediada na «ENDERECO CONTRATADO», 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° «CPF_CNPJ_CONTRATADO», por seu representante legal, Sr. 
^<NOME_REPRESENTANTE», portador do «RG_CPF_REPRESENT_CÓNTRATADO», doravante denominado 
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 042/2020-PE, em conformidade 
com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES 
E CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MECÂNICA EM GERAL, ELÉTRICO E 
RETÍFICA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA MUNICIPAL DÉ VEÍCULOS 
ESCOLARES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAGUARETAMA, CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO, licitatório 
referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor o Contratado.

.  ITENS DO CONTRATO

«ITENS_CONTRATO»

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1 -  O presente contrato em valor global de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR EXTENSO CONTRATADO»), observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o valor do bem licitado, inclusive a margem de lucro.

33- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, segundo as 
autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as condições da proposta.



CLÁUSULA QUARTA -  VIGÊNCIA DO CONTRATO / ENTREGA DOS PRODUTOS /  PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS:

4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de 2020, prazo do 
respectivo crédito orçamentário, nos termos do art 57 da Lei 8.666/93.

4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) dias, a contar da 
expedição da ORDEM DE COMPRA.

4.3. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a assistência de 
terceiros.

4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu recebimento 
provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso 
contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.

4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do produto 
com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela empresa em 
conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
brma da lei e deste instrumento.

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. Exercício 2020 Atividade 0707.123611201.2.041 Gestão do Transporte Escolar , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 0707.123611201.2.041 Gestão do Transporte Escolar, 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, com fonte de recurso: Transferência de 
Recurso do PNATE.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.

6.2.0  CONTRATADO obriga-se a:
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6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da autorização 
celebrado entre o Município, através da unidade administrativa CONTRATANTE, representadas por seu respectivo 
Ordenador de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 
10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
6.2.2. Os produto(s) / Serviço(s) deverá ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir do 
recebimento da Ordem de Compra / Ordem de Serviço, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente.
6.23. Os produtos / Serviços, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo órgão recebedor.
6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissão de 

ecebimento, cujo propósito será a conferência do produto/serviço entregue com as especificações contidas na
proposta de preços da Contratada.
6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências especificadas neste Edital, 
nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
da data do recebimento defmitivo do produto/serviço, acompanhado das respectivas Notas Fiscais.
6.2.7. Para a entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da em nome da 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.442.825/0001-05 ou da Secretaria 
Municipal, com o CNPJ enviado na autorização de fornecimento.
6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acordo com a negociação definida 
conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos serviços descritos nessa Especificação do objeto.
6.2.9. A entrega do(s) produtos(s) / prestação do(s) Serviços, deverá ser no local indicado pela Secretaria, com 
autorização de fornecimento / Ordem de Serviço, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com as 
^especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições, 
mplicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 

inadimplente.
6.2.10. A CONTRATADA deverá fornecer, mediante autorização escrita da Unidade do CONTRATANTE 
responsável pela fiscalização do contrato.
6.2.11. Na hipótese de entrega inadequada de produtos deverá a CONTRATADA providenciar a imediata 
regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.
6.2.12 -  O prazo de garantia dos pneus e acessórios é de 06 (seis) meses contra defeito(s) de fabricação, a contar da 
data da emissão da Nota Fiscal.
6.2.13- A empresa detentora da homologação na qual seja vencedora, se responsabilizará pela reposição de produto 
defeituoso, assim que confirmada pela fábrica a procedência da reclamação em 24 (vinte e quatro) horas.
6.2.14- A Contratada é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados nos produtos e serviços 
fornecidos em razão do presente contrato, assim como pelo fatos decorrentes de tais vícios, aplicando-se , no que 
couberem as disposições do Capítulo IV do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078/1990)
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I -  Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente designado, e que poderá 
recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências especificadas no edital e em seus anexos (se 
houver);
II -  Acompanhar a entrega do objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de acordo com o que foi 
especificado;
m  -  Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor do contrato, no valor 
calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais, devidamente atestadas;
IV -  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;
VI -  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
t̂ermos da proposta da CONTRATADA;

VII -  Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA não cumprir as 
cláusulas estabelecidas.
VIII -  Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a entrega do produto, 
para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 65 da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.

7.2. O Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para restabelecer as 
condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente justificada e acompanhada dos 
documentos que comprovem o desequilíbrio.

7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de apresentação das propostas, 
com base na variação percentual acumulada no período sob análise, 1GP-M (índice Geral de Preços do Mercado) 
bu outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo de 
contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
este Município e será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
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c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, contados do 
recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 
15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 
(trinta) dias.
m . Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na prestação dos serviços;

N .2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as 
seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
p m  os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos 
os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração Pública 
ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os 
procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria 
Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela 
autoridade gestora competente à Procuradoria.
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8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
processo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as 
previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente 
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às 
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
93. O presente contrato poderá ser rompido a qualquer tempo pela Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, 
pelas razões previstas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias com 
relação à data na qual se deseja sua concretização, mediante comunicação por escrito, assegurados à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesas, embora resguardadas, a Prefeitura Municipal de 
JAGUARETAMA, as prerrogativas conferidas pela referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a entrega deste Contrato será acompanhada e fiscalizada 
pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, devidamente designado, cargo, ao qual compete:
I -  Anotar, no processo de Pregão Eletrônico, protocolado na Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, que 
originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas com a sua entrega, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

TI -  Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o pagamento; 
ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato;
III-Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as justificativas para a 
tomada dessas providências pela autoridade responsável.
Parágrafo Único -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado servidor deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.2.0  presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória. 
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
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11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos bens pela Administração.
11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do Processo 
Licitatório, da proposta e deste contrato.
11.8. Integram ó presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada.

^C LÁ U SU LA  DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos.

JAGUARETAMA - CE, _  de____de

MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

Secretário de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. Nome:___ ___________ ;__ ___________  .________ CPFN°___

2. Nome: __________ _____ . _________ _______ CPF N°



T 1

DECLARAÇÃO

(NOME E QIJALIEICACÃO DO FORNECEDOR! DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

^menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos;

c) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4o, 
Inciso VII da Lei 10.520/02,

d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade 
de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções 
técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9° da Lei 8666/93 e inciso 
^X, da Lei Complementar n° 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

D E C L A R A N T E
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE JAGUARETAMA-CE - O Pregoeiro toma público abertura do Pregão 
Eletrônico n° 042/2020-PE, cujo objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E 
PROTETORES E CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MECÂNICA EM 
GERAL, ELÉTRICO E RETÍFICA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS ESCOLARES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JAGUARETAMA. O mesmo ocorrerá no site 
www hhmnet.com.br.com com início do acolhimento das propostas: 05/11/2020 as 12h00mim, fim do 
Acolhimento das Propostas: 17/11/2020, as OShOOmim; Data de Abertura das Propostas: 17/11/2020, 
às 08h05; Início de Disputa de Preços: 17/11/2020, às 09h00min, horário de Brasília, o edital se 
encontra na sede da licitação, nos sites: w ww.tce.gov.ce.br:www.bbmnet.com.br:
http://www.iaguaretama.ce.gov.br

Jaguaretama-CE, 03 de Novembro de 2020.

Sebastião jo
Pregoeiro.
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Assistência Social, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.14, no valor de R$ 24.614,44

VIGÊNCIA...................: 07 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de
2020

DATA DA ASSINATURA.........: 07 de Outubro de 2020

PRICILA CUNHA CORDEIRO
Sec. Munic. Assist Social, Cidadania Empreendedorismo

Publicado p o r
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador:89810C4A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20201107

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N°......... : 20201107

ORIGEM.....................: PREGÃO N° 026/2020-PE

:ONTRATANTE...... : SEC.MUNIC. ASSIST. SOCIAL
:IDADANIA EMPREENDEDORISMO

CONTRATADA(O)...: ANCORA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA - EPP

OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
EDUCATIVO E ESPORTIVO E DE PREMIAÇÕES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA/CE

VALOR TOTAL............... : R$ 14.995,00 (quatorze mil, novecentos e
noventa e cinco reais)

PROGRAMA DE TRABALHO...... : Exercício 2020 Atividade
1010.081220801.2.062 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 
Assistência Social, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.14, no valor de R$ 14.995,00

VIGÊNCIA...................: 07 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de
2020

DATA DA ASSINATURA........ : 07 de Outubro de 2020

7undo Municipal de Assistência Social 
PRICILA CUNHA CORDEIRO

Publicado por:
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador: 13D09499

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20201109

VALOR TOTAL............... : R$ 11.192,30 (oriz^hi...,
e dois reais e trinta centavos) ^  *"IS

PROGRAMA DE TRABALHO...... : Exércícia- Zfgl
1020.082440802.2.074 Proteção Social B á s ^  ,R ^ 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subele 
3.3.90.30.14, no valor de R$ 10.053,30, ExereiaaQ g t t f l j j j
1020.082440802.2.074 Proteção Social Básica , Classificação 
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, 
Subelemento 4.4.90.52.10, no valor de R$ 1.139,00

VIGÊNCIA.
2020

07 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de

DATA DA ASSINATURA........ : 07 de Outubro de 2020

Fundo Municipal de Assistência Social 
PRICILA CUNHA CORDEIRO

Publicado por: 
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador: AF1FCE33

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EXTRATO DE CONTRATO N“ 20201110

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N°......... : 20201110

ORIGEM.................... : PREGÃO N° 026/2020-PE

CONTRATANTE...... : SEC.MUNIC.ASSIST.SOCIAL
CIDADANIA EMPREENDEDORISMO

CONTRATADA(O)...: PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS EIRELI

OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
EDUCATIVO E ESPORTIVO E DE PREMIAÇÕES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA/CE

VALOR TOTAL................: R$ 11.192,30 (onze mil, cento e noventa
e dois reais e trinta centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO...... : Exercício 2020 Atividade
1010.081220801.2.062 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 
Assistência Social, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.14, no valor de R$ 10.053,30, 
Exercício 2020 Atividade 1010.081220801.2.062 Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria de Assistência Social, Classificação 
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, 
Subelemento 4.4.90.52.10, no valor de R$ 1.139,00

VIGÊNCIA.
2020

07 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N°...........: 20201109

ORIGEM...................... : PREGÃO N° 026/2020-PE

CONTRATANTE.........: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

CONTRATADA(O).... : PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS EIRELI

OBJETO....................... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL
EDUCATIVO E ESPORTIVO E DE PREMIAÇÕES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA/CE

DATA DA ASSINATURA........ : 07 de Outubro de 2020

Fundo Municipal de Assistência Social 
PRICILA CUNHA CORDEIRO

Publicado por:
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador:8447A219

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 042/2020-PE

AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeitura de Jaguaretama-CE - O Pregoeiro toma público abertura do 
Pregão Eletrônico n° 042/2020-PE, cujo objeto: Aquisição de pneus, 
câmaras de ar e protetores e contratação de prestação de serviço de
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mecânica em geral, elétrico e retifica, destinados a atender as 
necessidades da frota municipal de veículos escolares, atendendo as 
necessidades da secretaria municipal de educação de Jagüaretama. O 
mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com início do 
acolhimento das propostas: 05/11/2020 as 12h00mim, fim do 
acolhimento das propostas: 17/11/2020, as OShOOmim; data de 
abertura das propostas: 17/11/2020, às 08h05; início de disputa de 
preços: 17/11/2020, às 09h00min, horário de Brasília, o edital se 
encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br; 
www.bbmnet.com.br;http://www.jaguaretama.ce.gov.br -

Jaguaretama-CE, 03 de Novembro de 2020

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 
Pregoeiro.

Publicado por:
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificado r:C162F0D6

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20200105

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N°.......... : 20200105

ORIGEM.....................: PREGÃO N° 026/2020-PE

ATENDER AS NECESSIDADES 
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA/CE

VALOR TOTAL.............. .: R$ 17.765,00 (<
sessenta e cinco reais)

PROGRAMA DE TRABALHO...... : Exeí
0707.121221201,2.037 Gestão e Manutençâ^
Educação, Classificação econômica 3,3,90,31700 "Premiações 
cult.artxient.desp.e outras, Subelemento 3.3.90,31.99, no valor de R$ 
17.765,00

VIGÊNCIA...................: 07 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de
2020

DATA DA ASSINATURA........ : 07 de Outubro de 2020

Fundo Municipal de Educação
JOSE JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA

Publicado por:
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador:043EFDl I

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20200107

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE....... : FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA(O).... : ANA PAULA BARROSO DE SOUZA

OBJETO..................... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL
EDUCATIVO E ESPORTIVO E DE PREMIAÇÕES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA/CE

CONTRATO N°.......... : 20200107

ORIGEM..................... : PREGÃO N° 038/2020-PE

CONTRATANTE....... : FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA(O)... : ANCORA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA - EPP

VALOR TOTAL................: R$ 10.095,00 (dez mil, noventa e cinco
reais)

PROGRAMA DE TRABALHO...... : Exercício 2020 Atividade
0707.121221201.2.037 Gestão e Manutenção da Sec. Mun. de 
Educação, Classificação econômica 3.3.90.31.00 Premiações 
cult.art.cientdesp.e outras, Subelemento 3.3.90.31.99, no valor de R$ 
10.095,00

OBJETO....................: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE COPIADORAS/IMPRESSORAS E
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPED. KIT DE BRINQUEDO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. MUNIC. DE 
EDUCAÇÃO E JAGÜARETAMA

VALOR TOTAL................: R$ 106.412,00 (cento e seis mil,
quatrocentos e doze reais)

VIGÊNCIA...................: 07 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de
020

DATA DA ASSINATURA........ : 07 de Outubro de 2020

PROGRAMA DE TRABALHO...... : Exercício 2020 Atividade
0707.123651203.2.046 Manutenção do Ensino Infantil, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.14, no valor de R$ 106.412,00

Fundo Municipal de Educação
JOSE JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA

Publicado por:
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código ldentificador:358Cl 18B

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N# 20200106

EXTRATO DE CONTRATO

VIGÊNCIA...................: 08 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de
2020

DATA DA ASSINATURA.........: 08 de Outubro de 2020

JOSÉ JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Educação

Publicado por: 
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador.EFCBCOAB

CONTRATO N°..........: 20200106

ORIGEM..................... : PREGÃO N* 026/2020-PE

CONTRATANTE.......: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA(O)...: ANCORA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA - EPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20201548

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N°.......... : 20201548

ORIGEM.....................: PREGÃO N° 026/2020-PE

OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
EDUCATIVO E ESPORTIVO E DE PREMIAÇÕES, PARA

CONTRATANTE....... : FUNDO DE DESENV.DO ENSINO
BÁSICO
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cartórios eleitoraisdísponibilízarão nos locais de votação, no 
día da eleição, auxiliares de divulgação para orientarem os 
eleitores.

PREVENÇÃO

A Corte Eleitora] do Estado também orienta que os mesáríos 
que estiverem com sintomas de Covid deverão permanecer 
em suas casas para evitar maior dano no día da eleição. Essa 
possibilidade de baixa nos auxiliares da Justiça Eleitoral era 
uma preocupação do TRE-CE. O chamamento de novos me- 
sários para a reserva foi feito através de diversas campanhas 
antés e durante a campanha eleitoral para evitar prejuízos 
em possíveis desfalques no dia da eleição. Amaior preocupa
ção era nos municípios do interior, quando o percentual de 
mesáríos na reserva era menor do que em grandes polos do 
Ceará. O objetivo foi evitar prejuízos no pleito.

INOVAÇÃO

Laboratórios
realizam conversa
cpm otem a
“ inovação
Juridicae
Linguagem
Simples”

O Instituto 
Nordeste 
Cidadania (In e c }. 
articula o Natal 
Sem Fome em 
toda a região 
J&Hdeste

Hoje o Laboratório de Inovação e Dados do Governo doCea- 
rá e o Laboratório de inovação em Controle do Tribunal de 
Contas do Ceará realizam conversa com o tema “inovação 
Jurídica e Linguagem Simples”. O evento está com inscrições 
abertas e será transmitido pelo canal do Youtube íris LabGov 
CE, às 17h. O debate seráconduzido por Isabel Ferreira Li
ma, coordenadora do Projeto de Linguagem Simples do íris; 
e Mariana Zonari, gestora de Inovação Jurídica do íris. Tam
bém participarão do encontro, Jessflea Moreira, coordenado
ra geral do íris; e Paulo Alcântara* coordenador do LÍC.

CAMPANHA

0 Instituto Nordeste Cidadania (Inec) articula o Natal Sem 
Fome em toda a região Nordeste, além do norte de Minas Ge
rais e Espirito Santo. A meta da instituição para este ano é 
arrecadar 120 toneladas em toda a área de atuação. Para tí 
Ceará, a meta é de 36,7 toneladas. Qualquer pessoa pode par
ticipar, Individualmente ou com a arrecadação e doação em 
grupos. Doações de gêneros alimentícios não perecíveis po
dem ser entregues até o dia 18 de dezembro, na Sede do Inec! 
localizada na Av. Dr. Silas Munguba, 3500, bairro Itaperi.



toma púbfico abertura do Pregão Eletrônico rt° 042/2020-PE, cujo óbjéto: aquisição de pneus, 
câmeras de ar e protetores e contratação de prestação de serviço de mecânica em gerai, 
elétrico e retifica, destinados a atender as necessidades da frota Municipal de veículos 
escolares, atendendo as necessidades da Secretaria Munidpal de Educação de Ja(juaretama 
O  mesmo ocorrerá no site WMw.bbmnetcom.br, com início do acolhimento das propostas: 
05/11/2020 as 12hOGmin, fim do acolhimento das propostas: 17/11/2020, às OShpOmtn; data de 
abertura das propostas: 17/11/2020. às OOhOSmin; início de disputa de preços: 17/11/2020. ás 
OShOOmin. horário de BrasIKa, o editei se encontra na sede da licitação, nos sites: 
www.tce.0e.9av.br;www.bbmnet.cam.br;http://www.JaguBrBtitroa.ce.gov.br. Jaguaratama-CE, 
03 da Novembro de 2020 - Sebastllo Alexxndro tucaa de Arauto-Pregoeiro,
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de 8 0 a V iagem - Extrato da Ata de Registro de 
P reços, A  Prefeitura Municipal de Boa Viagem toma púbifco 0 Extrato daAta de Registro de 
Preços N* 2020,04.30.01-SRP, decorrente do Pregão Presencial n* 2020,03.06.01-SRP, 
cujo objeto i  o Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de pneus, 
câmaras e protetoras para manutenção da frota de veiados da Prefeitura Municipal de 80a 
Viagem-Ce. Vigènda da Ata: 12 {doze} meses a partir da data de sua assinatura 
Assinatura da Ata de Registro de Preços: 30 de Abril de202a.Fundamentação Legal; LM n 
10.520, de 174)7/2002; Lei Federal n* 3.666/93. Detentorfa) do Registro de Preços 
Francisco de Assis Oliveira Rabelo -  EPP, C N P J M* 63.295.728/0001*52, representada 
pelo Sr. Frandsco da Assis Oliveira Rabelo, vencedora de todas os itans, peto valor global 
de R$ 1.335.664,00 {Hum Milhão, Trezentos a Trinta e Cinco MH. Seiscentos e Sessenta e 
Quatro Reais), ôrgáo Gerenciador Controladoria Geral do Município, representada pelo 
Sr. JoséCarios de Albuquerque Marques. . _______ . _______________ __________
Estado d »  Ceará • Prefeitura Municipal de Boa viagem * Extrata da Ata de Registro de 
Preços, A Prefeitura Municipal de Boa Viagem/Ce toma púbico o Extrato daAta da Registrada 
Preços N* 2020.07.29.02-SRP. decorrente do Pregão Eletrônico n* 2020.06.18.01-PE, cujo 
objeto é: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de diversos materiais 
odontolôgicoe, visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Boa Viagom/CE. Vigência da Ala: 12 (doze) mesas a partir da data de sua 
assinatura. Assinatura da Ato da Registro do Preços: 29/07/2020. Fundamentação Legai: Lei n’ 
10.520. de 17/070002; Lei Federal n* 8,666/93. Detentores do Registro de Preços: Fwdinando 
Metos da $ ilva  F ilh o , C N P J  N® 07 .0 3 2 .9 6 9 /0 0 0 1 -5 3 . ven ce u os itene 
0i ,02,06,07.11 ,37,38,39,40,41.44,48,49,52.55,57.58,60,64,65.66,67.68.71,72,73,76,79 e 81 
no vator global de RS 135.485,04 (cento e trinta e dnco rfrl, quatrocentos e oitenta e dnco reais e 
quatro centavos); Dislriroedica Comercio de Produtos Médicos e Otfòntologieos LTOA, CNPJ Pi° 
16.902612/0001-00, venceu os Itens 03.04,05,09,17,16,19 e 54, no valor globar de R$ 
37,862,68 (trinta e sete mri. oitocentos é oitenta e dois reais e oitenta e rato centavos); 
Prohospital Comercio Holanda LID A. CNPJ N* 09.485.574/0001-71, venceu os itens 
08,42,46,62 e 77. no vsfor global de R$ 54.217,20 (cinquenta e quatro mit, duzentose dezessete 
reais 0 vinte centavos): Med-Donto Comercio de Produtos Hospitalares. CN PJ N° 
69366.326/0001-33, venceu os itens 10,13,20.45,47,50,53,61.63,70,78e8Q.no valor global de 
RS 48.238.08 (quarenta e oito mil. duzentos e frima e oito reais e oito centavos); Ortcraed 
Comercio de Artigos Medicas e Odontologia» LTOA-ME. CNPJ N* 14,015.581/0001-40, 
venceu os itens 12,14.15,15,21.22,23,24.25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35.36,43,51.56.59 0 
69. no vaiar global de R$ 110J942.88 (cento e dez mit. novecentos e quarenta a dois reais e 
nitente «  oito centavos); D-X industria, Comercio, importação e Exportação LTQA. CNPJ N* 
02228.938/0001-99, venceu 0«  itens 74 o 75. no valor global de R$ 1Q.144.Q0 (Oez MH. Cento e 
Quarenta a Quatro Reais), órgão Gerenciador Controladoria Gorai do Município,, representada 
peto Sr. Joaâ Cartas de Albuquerque Marques.________________________________________
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Pereiro -  Aviso de Licitação. A  Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pereiro, localizada na Avenida João 
Terceiro de Souza, n®421, Centro, tel (86) 3527-1260, comunica aosinteressadosque no dia 
18 de Novembro de 2020,09:0Qhs, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
N* 04.11.01/2020-SRP, cujo objeto é o Registro de Preços destinado á aquisição de 
retroescavadeiras de pneus, Okm, pare atender, as necessidades da Secretaria de 
Agricultura do Munldpto de Pereiro-CE, conforme Anexo i. O editai' completo estará 
disponível no endereço acima, a parto1 da data desta publicação, no horário de atendimento 
ao público, de G8:00h ás 12:00h, ou patos os sitos: www.bfl.org.br. ou pélo o Portai das 
Licitações; bfip://muntóptos. tce. ce.gov.br/tçe-munícipios/. Pereiro-Cs, 04 de novembro de 
2020. Ermflson dos Santos Queiroz -  Pregoeiro
Estado do Ceará • Prefeitura Municipal de Barreira -  Extrato de Retificação de Adesão - 
Carona a Ata d »  Registra de Preços. O  Secretário de Infraestnitura, Transporte é Conlrole 
Urbano vem publicara Ratificação, referenteao Processo Administrativo de AdesSo ao Registro 
de Preços n* 00512020, referente á Ata de Registro de Preços n* 03.04.01/2020, originária da 
Secretaria Municipal Obras de Cascavel/CE, referente ao Registro de Preços para futura e 
eventual contratação da empresa de prestação do serviços para execução de pavimentação \ 
asfáltica em diversas russdo Município de Cascavei/CE: Art. 15. inciso li da Lai Federai n* 
8.666/93 e ^ u tt  alterações posteriores. Data da Ratificação: 30/10/2020. Signatário: Paulo 
Eduardo Saldanha Ribeiro -  Secretário (a) da Secretaria de Iníraostrutura, Transporte e| 
Controle Urbano, Barreira-CE,em95de Novembro da 2020, _____________________

364196935
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS
EDITAL DE CITAÇÃO

Comissão Municipal de Processo Disciplinar -  Ipueiras -  CEARÁ - CITAÇÃO -  Sr. 
JOSE CLAUDEMIR MOREIRA, LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO. O  Presidente da Comissão 
Municipal de Processo Disciplinar, designada pela Portaria N*. 007/2017 de 29 de março de 
2017, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Raimundo Melo Sampaio, cita V. Sa. para no prazo 
de 10 (dez) dias, apresentar, na forma do Art. 171, S 1* da Lei Municipal N*. 382, de 29 
de abril de 1993, DEFESA ESCRITA no PROCESSO DISCIPLINAR N®. 2522/2020, a que 
responde nesta repartição, onde supostamente infringiu o  Art. 148, da Lei 382/93 - 
Estatuto dos Servidores Públicos, com ausência ao serviço por mais de 30 (trinta) dias, o 
que em tese constitui abandono de cargo, para o  que lhe será dada vista dos respectivos 
autos, no endereço localizado a Prefeitura Municipal de Ipueiras, situada no Parque da 
Odade José Costa Matos, n*. 01, Centro - lpuelras/CE, nos dias úteis, das 8h00mln ás 
MhOOmln. Informamos que o  servidor poderá ser representado por procurador legalmente 
constituído para o ato.

ipuairas-CE, 23 de outubro de 2020. 
RAIMUNDO JUCELINO DA S. GOMES 

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA

EXTRATO DE CONTRATO

TO M ADA DE PREÇO Ne 14/2020
Extrato do Contrato de Obras e Serviços na Modalidade Tomada de Preço N® 014/2020. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Iracema-CE, localizado à Rua Delta Holanda, N* 19, 
inscrito no CNPJ sob o  número 07.891.CS8/0001-80, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Meio Ambiente. CONTRATADA: Empresa CONPATE ENGENHARIA LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 41.320.417/0001-19. OBJETO: Contratação de empresa 
para execução da pavimentação em pedra tosca sem rejuntamento das Ruas Sérgio Souza 
Nunes, José Almeida Chaves e Valderi Gomes de Almeida Júnior e Avenida Maria Nilde de 
Queiroz Farias no bairro Caixa d'Água no Município de Iracema-CE, incluindo o 
fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e materiais, de acordo com as especificações 
técnicas (Anexo I e ll), deste Edital. PREÇO TOTAL: R$ 266,591,88. DATA CONTRATO: 03 de 
Novembro de 2020. DATA DO EXTRATO: 03 de Novembro de 2020. Frandsco Soion 
Magalhães -  Secretário Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente.

AVISO DE ADJUDICAÇÁD 
TO M A D A  OE PREÇOS N® 14/2020

Para que a HOMOLOGAÇÃO procedida produza seus jurídicos e legais efeitos e 
de acordo com o que consta da presente Tomada de Preço, efetuamos a ADJUDICAÇÃO ao 
licitante: CONTRATADA: CONPATE ENGENHARIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, sediada na Rua Fausto Cabral, N* 322, Papicu, Fortaleza • CE, CEP: 60.175-415, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n* 41.320.417/0001-19, VENCEDORA com VALOR GLOBAL de R$ 
266.591,88 (Duzentos e Sessenta e Seis Mil Quinhentos e Noventa e Um Reais e Oitenta e 
Oito Centavos). Objeto do Processo Utitatório N® 053/2020 na Modalidade Tomada de 
Preço N* 014/2020, Contratação de empresa para execução da pavimentação em pedra 
tosca sem rejuntamento das Ruas Sérgio Souza Nunes, José Almeida Chaves e Valderi 
Gomes de Almeida Júnior e Avenida Maria Nilde de Queiroz Farias no bairro Caixa d'Agua 
no Munidpio de Iracema-CE, tnduindo o fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e 
materiais, de acordo com as especificações técnicas (Anexo I e ll), deste. Ciência aos 
interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Iracema-CE, 29 de Outubro de 2020.
FRANCISCO SOLON MAGALHÃES

 ̂ Secretário Municipal de Infraestrutura e Maio Ambiente

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
TO M AD A DE PREÇOS N» 14/2020

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Processo 
Licitatúrio N* 053/2020 na Modalidade Tomada de Preço N® 014/2020, que tem por 
OBJETO a ContrataçSo de empresa para execução da pavimentação em pedra tosca sem 
rejuntamento das Ruas Sérgio Sou ta Nunes, José Almeida Chaves e Valderi Gomes de 
Almeida Júnior e Avenida Maria Nilde de Queiroz Farias no bairro Caixa d'Água no 
Município de Iracema-CE, incluindo o fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e 
materiais, de acordo com as especificações técnicas (Anexo l e ll), deste. Deste Edital uma 
vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo 
transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal n* 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem 
HOMOLOGAR o  presente procedimento em favor da empresa: CONPATE ENGENHARIA LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua Fausto Cabral, N* 322, Papicu, 
Fortaleza -  CE, CEP: 60.175-415, Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 41.320.417/0001-19. 
VENCEDORA com VALOR GLOBAL de R$ 266.591,88 (Duzentos e Sessenta e Seis Mil, 
Quinhentos e Noventa e Um Reais e Oitenta e Oito Centavos). ASSIM, nos termos da 
Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO.

Iracema-CE, 29 de Outubro de 2020.
FRANCISCO SOLON MAGALHÃES 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TO M A D A  DE PREÇOS N* 2020.10X5.1

A Comissão Permanente de Licitação do Munidpio de Itapajé torna público o 
resultado do julgamento da fase de habilitação da Tomada de Preços N® 2020.10.05.1 • Tp. 
A  Comissão analisou os documentos apresentados, frente às exigências edltalíclas, e diante 
da análise, apresentou resultado nos seguintes termos: estio Habilitadas todas as 
empresas participantes. Portanto fica aberto o prazo recursal, conforme preceitua o  artigo 
109, inciso l, letra a, da Lei Federai N* 8.666/83. Caso não haja interposição de recurso, 
fica desde já, marcada a data de abertura das propostas de preços para o  dia 13 de 
novembro de 2020, às 09h:00min. Maiores informações com a CPL

ltapajé-CE, 4 de novembro de 2020 
JOSE MAC DOWEL TEIXEIRA AZEVEDO NETO 

s  Presidente da CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA

AVISO DE LICITAÇÃO 
TO M A D A  DE PREÇOS N » 411.01/2020

O  Presidente da Comissão de licitação comunica aos Interessados que no 
próximo dia 23 de novembro de 2020, às 09:30hs, estará realizando licitação na 
modalidade Tomada de Preços n* 0411.01/2020-TP, cujo objeto é Reforma e Ampliação de 
Unidades Básicas de Saúde, conforme projeto básico em anexo. O  edital completo estará 
à disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação no horário de 08:00 às 
12:00hs, no endereço da Prefeitura na Rua Padre José Laurlndo, 1249 • Centro, ou no site 
https://www.itatira.ee.gov.br. -Itattra - CE, 04/11/2020
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ISSN 1G77-7069 hl® 211, quinta-feira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGU
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N »  42/2020

O Pregoeiro torna público abertura do Pregão E letrõ n A ^ntC  
objeto: aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores e contrata, 
serviço de mecânica em geral, elétrico e retifica, destinados a atendeVT _ _ _
frota Municipal de veículos escolares, atendendo as necessidades da SecreHllB MunlLlpãl 
de Educação de Jaguaretama. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.COm.br. com início 
do acolhimento das propostas: OS/l1/2020 as 12h00min, fim do acolhimento das 
propostas: 17/11/2020, às 08h00mln; data de abertura das propostas: 17/11/2020, às 
OBhOSmin; início de disputa de preços: 17/11/2020, às 09h00m1n, horário de Brasília, o 
edital se encontra na sede da licitação, nos sites; www.tce.ce.gov.br;www.bbmnet.com.br; 
http://www.jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 3 de Novembro de 2020 
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO DE RETIFICAÇÃO

O  Pregoeiro do Município de Juazeiro do Noite/CE, vem informar, que fot 
realizada primeiro retificação, retificando a data de cadastramento das propostas do Edital 
do Pregão Eletrônico n* 28/2020-SESAU, publicado no: DOU do dia 03/11/2020, seção 3. n* 
209. página 158; cujo objeto é a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual EPI, 
destinados as atividades envolvidas nas medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrentes do novo coronavírus -  Covid 19 
para o  Munidpio de Juazeiro do Norte, Ceará. Leia-se agora: Cadastramento das Propostas: 
Início: 04/11/2020 às 17:00 Horas (Horário de Brasitia).

Juazeiro do Norte-CE, 4 de novembro de 2020 
LUIZ ERNESTO MACEDO MENDES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

AVISO DE AOIAM ENTO 
TO M ADA DE PREÇOS N® 10.015/2020

A  Comissão Central de Licitação da Prefeitura de Maracanaú-CE, torna público 
para o  conhecimento dos interessados que o Edital da Tomada de Preços N® 10.015/2020- 
TP, com fins à contratação de empresa visando a elaboração de projeto executivo para 
construção de célula para disposição de resíduos sólidos, na área do Aterro Sanitário de 
Maracanaú-CE, a ser realizada às 10:00 (dez) horas do dia 05 de novembro de 2020, será 
adiada para o dia 2S de novembro de 2020, às 10:00h por motivo de alterações no 
instrumento convocatório. Maiores informações poderio ser obtidas pessoalmente ou pelo 
telefone (8S) 3521-5168.

Maracanaú-CE, 4  de novembro de 2020 
JANAÍNA DE DEUS PIRES TEIXEIRA 

Presidente da Comissão Central de Licitação

AVISO OE ALTERAÇÃO 
TO M A D A  DE PREÇOS N® 10.015/2020

A Comissão Central de Licitação da Prefeitura de Maracanaú-CE, torna público 
para o conhecimento dos interessados que o Edital da Tomada de Preços N® 10.015/2020- 
TP, com fins à contratação de empresa visando a elaboração de projeto executivo para 
construção de célula para disposição de resíduos sólidos, na área do Aterro Sanitário de 
Maracanaú-CE, a ser realizada às 10:00 (dez) horas do dia 05 de novembro de 2020, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 14 de outubro de 2020 página 158, Seção 3, 
teve alterações nas datas previstas nos subitens 3.5.1, 3.S.3.1.1 e 5.2.1 do instrumento 
convocatório. A presente alteração estará disponível no site www.lidtacoes.tce.ce.gov.br, 
bem como cópia do Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Comissão, 
localizada à Avenida II n* 150, Conjunto Jereissati i, Maracanaú, Ceará. Maiores 
informações poderão ser obtidas pessoalmente ou pelo telefone (85) 3521-5168.

Maracanaú - CE, 4 de novembro de 2020 
JANAÍNA DE DEUS PIRES TEIXEIRA 

Presidente da Comissão Central de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES

RESULTADO DE HABILFTAÇÂO

PROCESSO LIGTATÓRIO N> 19/2020 PROCESSO LICITATÚRIO N®: 2020.09.21.001
A Comissão Permanente de Licitações do Município de Milagres/CE torna 

público para conhecimento de todos que o resultado do julgamento da fase de 
habilitação do processo licitatúrio em epígrafe cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA APTA A REALIZAR OS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE DIVERSOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS PARA ATENDIMENTO MÉDICO NA ZONA RURAL (PONTO DE APOIO) NO 
MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE. Empresas Habilitadas: A.I.L. CONSTRUTORA LTDA - ME; 
AEDIFICATUM SERVIÇOS EGENHARIA; ALIAM  O EDGAR FERNANDES ROL1M - ME; AL5 
CONSTRUÇÜES SERVIÇOS E EVENTO EIREII; AP EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES; B3 
8ELIRARDO FERREIRA SILVA -  ME; CALDAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES El RELI; 
CONSEL CON5TRUÇÕE5 COMERCIO E SERVIÇOS; CONSTRUTORA ASTRON; ECOS - 
EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS; ELETROPORT SER. PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES E1RELI-ME; ELO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS E1REU-ME; FLY 
ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU; FF EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA; FVP SERVIÇOES - ME; G7 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU-ME; HB 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIREU; JAO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; J DE FONTE 
RANGEL EIREU; JUF SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS • ME; JHS SERVIÇOS E PBRA5 
EIREU; LOC-SERT LOCAÇÃO CONST. E SERVIÇOS DE TRANSPORTE; LDL ENGENHARIA E 
ARQUITETURA EIREU -  ME; M O M ENTUM  CONSTRUTORA UM ITADA; MR ENGENHARIA, 
IMOBILIÁRIA E SERVIÇOS EIREU; N3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES; NALLISSON 
EMANOEL MOREIRA DO NASCIMENTO - ME; NOROESTE CONSTRUÇÕES E 
INFRAESTRUTURA LTDA; PV ENGENHARA SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME; RAMALHO 
SERVIÇOS E OBRAS EIREU • M E; ROMA CONSTRUTORA EIREU - ME; S&T CONSTRUÇÕES 
E LOCAÇÕES DE M ÃO DE OBRA; T.A. FRANCA EVENTOS -  M E; TEOTÔNIO CONSTRUÇÕES 
COM . IND. E SERVIÇOS; VENUS SERVIÇOS E ENTRETENIMENTO; VISION CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS. Fica aberto, a partir dessa publicação, o  prazo recursal previsto no artigo 
109, da lei de licitações. Caso não haja interposição de recurso as Propostas serão 
abertas no dia 13/11/2020 ás 09h00min. Maiores lnforma$Ões poderio ser obtidas na 
Prefeitura Municipal das OShOOmin as 12h00min horas.

Milagres-CE, 4 de Novembro de 2020 
FRANCISCO JAILES VASQUES MEDEIROS 

Presidente da CPL
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